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  PORTARIA Nº 133/2020, DE 02 DE JUNHO DE 2020. 

  
NOMEIA MEMBROS PARA A COMPOSIÇÃO DA  VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA. 

 
 

   

 
   RENATO DE LIMA SOARES, Prefeito Municipal de Juquiá, 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 
    

RESOLVE: 
 
 

   1º- Fica nomeada por esta Portaria a composição da Vigilância 
Sanitária, conforme discriminados abaixo que sob a coordenação do 

primeiro, irão articular atividades com entidades assistenciais e 
supervisionar as áreas de interesse à saúde da população: 
 

VANDERLÉIA LAUREANO DA SILVA- RG. nº 40.351.921-4-  Coordenadora 
da Vigilância Sanitária; 

 
ANDRE LUIZ SIMÕES RATO- RG. nº 30.772.776-2- Promotor de Saúde; 
  

RICARDO ADILSON SOARES- RG. nº 16.922.189- Cirurgião Dentista; 
  
EDILENA APARECIDA DE MOURA- RG. 14.785.699-1- Diretora das 

Unidades Básicas de Estratégia da Família; 
 

OSCAR GONÇALVES PATRICIO- RG. 43.426.101-4- Agente de 
Saneamento; 
 

TÂNIA DE JESUS PEREIRA DE LARA- RG. 40.351.730-8- Agente de 
Saneamento; 

 
IZILDA FERNANDES DA CUNHA - RG. nº 6.080.854-8-  Engenheira Civil; 
 

SERGIO FERNANDES PEREIRA- RG. nº 44.501.871-9- Fiscal Sanitário; 

MARIA ANGELICA MEDEIROS BRAGA- RG. nº 33.129.418-7- Fiscal 
Sanitário;     

SORAYA VEIGA MARTINS- RG. nº 32.195.129-3- Farmacêutica; 
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JOÃO MESQUITA FILHO- RG. nº 2.024.138- Auxiliar Operacional; 
  

CARLA ELIANE SOUSA VIEIRA- RG. 12.671.788-6- Fiscal Sanitária; 
 
CARLOS ALBERTO MARCHI JUNIOR- RG. nº 28.448.104-X- Fiscal 

Sanitário. 
 
  

               2º-  Esta Portaria terá efeito a partir da presente data.  
 

 
                  3º- Revogam-se as disposições em contrário. 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUQUIÁ, 02  DE JUNHO DE 2020. 
 

 
 

 
RENATO DE LIMA SOARES 

Prefeito  Municipal 

 
 

 
 
 

 
 
 

 
 

 


